
Prefeituro
Municipol de Aquiroz

Faç o
pa1 de Aquiraz Decreta e

LEI NA 052194, DE 23 DE SETEMBRO DE L.994

Àutoriza o Chefe do Pod.er Execu
tivo l{unicipal a firmar Convêniã
com a LIGA DESPORTIVA DE ÀOUI-
RAz, e dá outras providências.

saber que a
eu sanciono

Câmara Munici-
a presente Lei.

Art. ]-a - Fica o Chefe do Pod.er
Executivo Municipal , autorizado na forma prevj-sta na
Lei orgânj.ca do Municipio, a firmar convênio com a
LIGA DESPORTIVA DE ÀQUIRAZ.a

no
der
de
2L

da
Ções
SE

Art. 2a - As disposj-ções previstas
instrumento do Convênio em epigrafe, deverão aten
ao que dispõe a Lei Federal nQ 8.883, de 08

junho de L.994, que atualiza a Lei na 8.666r de
de junho de 1.993.

MUNICÍPIO DE AQUIRAZ,
vamente subordinado a
ÇÃo.

Àrt.3a-O COMPRADOR
fica hierárquica e
COMISSÃO PERMANENTE

GERÀL DO

admini- strati
DE LICITA -

aplicação desta
or Ç amentár ia s

insuficientes.

Àrt. 4a - As
Iei, correrão

próprias, que

despesas decorrentes
por conta de dota-

serão suplementadas ,

vigor na data de
efeitos financeiros,
abrif de )..994.

Àrt. 5o - Esta lei entrará
sua publicaçáo, ressalvados oa

que retroagirão a 02 (doís)

II{OTA
PAL

em
sêus

de

Àrt. 6a Revogam-se as d j- spo si-
ções em contrár io.
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PAçO DA PREFEITURÀ MI]NICIPAL
ÀQUIRÀZ, em 23 de setembro de 1.994.


